
 

A COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR À PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO Nº 241-A DE 2016, DO PODER EXECUTIVO, QUE “ALTERA O ATO 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TANSITÓRIAS, PARA INSTITUIR, O 

NOVO REGIME FISCAL. 

 

   

REQUERIMENTO Nº ________ DE 2016.  

(do Sr. Thiago Peixoto) 

 

 

  

 

Requer a realização de Audiência Pública 

desta Comissão Especial com a presença 

da Secretaria do Tesouro Nacional, a 

Senhora Ana Paula Vitali Janes Vescovi. 

 

 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base nos termos dos artigos 255 e 256 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o plenário, seja convidada 

a Secretaria do Tesouro Nacional, a Senhora Ana Paula Vitali Janes Vescovi, com a 

finalidade de participar de Audiência Pública desta Comissão Especial. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Secretaria do Tesouro nacional é um órgão central do sistema federal de 

administração financeira, cabendo a ele a função de ditar o ritmo da execução 

financeira do orçamento. Desse modo, sua participação contribuirá sobremaneira para 

a evolução dos trabalhos desta Comissão, razão pela qual convocamos os pare4s a 

aprovarem o presente Requerimento.  

 

 

Sala da Comissão, 22 de agosto de 2016. 

 

 

 

 

THIAGO PEIXOTO 

Deputado Federal PSD/GO 


